
CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 
 

42ª SESSÃO (ORDINÁRIA) 1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 20ª LEGISLATURA – DIA 04/06/2025 
 
 

 

ORADORES: 1º) PATRÍCIA CRIZANTO  2º) PATRICK DA GUARDA  3º) LÉO PINDOBA 
 

PAUTA DA ORDEM DO DIA: 

01 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO:  

Processo protocolado sob o nº 836/25, de autoria do Vereador Devanir Ferreira, contendo Projeto de Lei que cria o 
Sistema Informativo QR CODE com inclusão para surdos no Município de Vila Velha e dá outras providências. 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA - Pela legalidade da matéria 
PARECER DA COMISSÃO DE SAÚDE - Pela aprovação da matéria 
PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS - Pela aprovação da matéria 

QUORUM: Maioria Simples                                                                  VOTAÇÃO: Biométrica 
 

02 1ª DISCUSSÃO: (do parecer da Comissão de Justiça) 

Processo protocolado sob o nº 1727/25, de autoria do Vereador Thiagão Henker, contendo Projeto de Lei que dispõe 
sobre a criação do “programa municipal de sinalização de segurança em águas” no município de vila velha, que estabelece 
normas para sua implementação em praias, rios, lagoas, represas, piscinas públicas, e dá outras providências. 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA - Pela legalidade da matéria 
 

03 1ª DISCUSSÃO: (do parecer da Comissão de Justiça) 

Processo protocolado sob o nº 1796/25, de autoria do Vereador Devanir Ferreira, contendo Projeto de Lei que institui no 
município de Vila Velha a “Política Municipal de Conscientização e Prevenção à Alienação Parental”, e dá outras 
providências. 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA - Pela legalidade da matéria 
 

04 1ª DISCUSSÃO: (do parecer da Comissão de Justiça) 

Processo protocolado sob o nº 1797/25, de autoria do Vereador Devanir Ferreira, contendo Projeto de Lei que institui no 
município de Vila Velha o “Dia do Nascituro””, e dá outras providências. 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA - Pela legalidade da matéria 
 

05 1ª DISCUSSÃO: (do parecer da Comissão de Justiça) 

Processo protocolado sob o nº 1799/25, de autoria do Vereador Devanir Ferreira, contendo Projeto de Lei que determina 
que as escolas públicas e privadas, no âmbito do município de Vila Velha, a estabelecer diretrizes e realizarem adaptações 
para alunos com TDAH, dislexia e outros transtornos de aprendizagem e dá outras providências. 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA - Pela legalidade da matéria 
 

06 1ª DISCUSSÃO: (do parecer da Comissão de Justiça) 

Processo protocolado sob o nº 1800/25, de autoria do Vereador Devanir Ferreira, contendo Projeto de Lei que dispõe 
sobre a prioridade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida nos processos de regularização fundiária no 
município de Vila Velha. 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA - Pela legalidade da matéria 
 

07 1ª DISCUSSÃO: (do parecer da Comissão de Justiça) 

Processo protocolado sob o nº 1804/25, de autoria do Vereador Ivan Carlini, contendo Projeto de Lei que altera o art. 6º 
da Lei Municipal nº 6.725/22, visando aumentar o percentual mínimo de vagas reservadas a idosos, pessoas com 
deficiência e pessoas com transtorno do espectro autista nos estacionamentos públicos e privados no município de Vila 
Velha. 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA - Pela legalidade da matéria 
 

08 1ª DISCUSSÃO: (do parecer da Comissão de Justiça) 



 

Processo protocolado sob o nº 1864/25, de autoria do Prefeito Municipal, contendo Projeto de Lei que dispõe sobre as 
Diretrizes para Elaboração e Execução da Lei Orçamentária Anual para o Exercício Financeiro de 2026 e dá outras 
providências. 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA - Pela legalidade da matéria 

 

 

 

MOÇÕES PARA ANÁLISE DOS VEREADORES 

01 Protocolo nº 2067/25, de iniciativa do Vereador Patrick da Guarda, contendo proposição que visa apresentar Moção 

de Aplauso à 1ª Igreja Batista da Praia da Costa. 
 

02 Protocolo nº 2068/25, de iniciativa do Vereador Pastor Fabiano, contendo proposição que visa apresentar Moção de 

Aplauso ao Sr. Leonardo Ribeiro da Rocha. 
 

 

 

PROCESSO PROTOCOLIZADO SOB O Nº 836/2025 

Projeto de Lei 

Cria o Sistema Informativo QR CODE com inclusão para 
surdos no Município de Vila Velha e dá outras 
providências.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, no uso legal de suas atribuições, 

D E C R E T A : 

Art. 1º Fica instituído a criação do sistema QR CODE de informações turísticas, culturais e ambientais no Município de Vila 
Velha.  

Art. 2º Nos locais de interesse de informação dos munícipes e turistas será afixado, em base com visibilidade e fácil acesso, 
um adesivo ou painel com QR CODE. 

§ 1º Incluem-se como locais de informações: placas de logradouro, edificações tombadas, praças, monumentos, casas de 
cultura, esculturas, pontos turísticos em geral. 

§ 2° O adesivo ou painel QR CODE conterá informações históricas e de relevância sobre os espaços, lugares ou 
homenageados, incluindo vídeo com informações também em Libras para acessibilidade de surdos.  

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 Vila Velha/ES, 18 de fevereiro de 2025.  
 

DEVANIR FERREIRA 
 VEREADOR 

 


